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LEI Nº 23 .187, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Mora-
dores do Bairro Presidente, com sede no Município de 
Matozinhos .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Moradores do Bairro Presidente, 

com sede no Município de Matozinhos .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .188, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Feirantes 
da Feira Livre de Igarapé – Afflig –, com sede no Muni-
cípio de Igarapé .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Feirantes da Feira Livre de Igarapé 

– Afflig –, com sede no Município de Igarapé.
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .189, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação das Comuni-
dades de Pitangui – ACP –, com sede no Município de 
Pitangui .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação das Comunidades de Pitangui – ACP –, 

com sede no Município de Pitangui .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .190, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária 
Atlética Olimpikus – Acao –, com sede no Município de 
Monte Azul .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária Atlética Olimpikus – Acao 

–, com sede no Município de Monte Azul .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .191, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a entidade Obras Sociais 
Auta de Souza, com sede no Município de Araxá .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Obras Sociais Auta de Souza, com sede no 

Município de Araxá .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .192, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação da Melhor Idade 
de Raul Soares, com sede no Município de Raul Soares .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação da Melhor Idade de Raul Soares, com 

sede no Município de Raul Soares .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .193, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a entidade Grupo Espírita 
Eurípedes Barsanulfo, com sede no Município de Ibiá .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Grupo Espírita Eurípedes Barsanulfo, com 

sede no Município de Ibiá .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .194, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Sociedade Carangolense de 
Proteção e Assistência ao Idoso, com sede no Município 
de Carangola .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Sociedade Carangolense de Proteção e Assistência 

ao Idoso, com sede no Município de Carangola .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .195, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação de Morado-
res Natal Solidário do Bairro das Indústrias, com sede no 
Município de Belo Horizonte .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Moradores Natal Solidário do Bairro 

das Indústrias, com sede no Município de Belo Horizonte .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 682, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Abre crédito suplementar no valor de R$83 .396 .024,00 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 22 .943, de 12 
de janeiro de 2018,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$83 .396 .024,00 (oitenta e três milhões tre-
zentos e noventa e seis mil e vinte e quatro reais), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite esta-
belecido no art . 9º da Lei nº 22 .943, de 12 de janeiro de 2018 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes do excesso de 
arrecadação da receita de Recursos Constitucionalmente vinculados à Saúde .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 682, de 21 de dezembro de 2018)
(Registrado no Siafi/MG sob o número 143)

SuPLEMENTAÇÃO DA SEGuINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTáRIA A QuE SE REFERE O 
ART . 1º DESTE DECRETO:

FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE
     R$
4291 .10302103-4 .245-0001-3391-0-10 .1  83 .396 .024,00
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO  83 .396 .024,00

DECRETO NE Nº 683, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Abre crédito suplementar no valor de R$895 .671 .343,00 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 22 .943, de 12 
de janeiro de 2018, e no § 1º do art . 18 da Lei nº 22 .626, de 28 de julho de 2017,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$895 .671 .343,00 (oitocentos e noventa e 
cinco milhões seiscentos e setenta e um mil trezentos e quarenta e três reais), indicado no Anexo, onerando no 
mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 22 .943, de 12 de janeiro de 2018 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Fundação Ezequiel 

Dias, no valor de R$30 .431,00 (trinta mil quatrocentos e trinta e um reais);
III – do excesso de arrecadação da receita de Recursos Constitucionalmente vinculados à Saúde, 

no valor de R$135 .017 .296,00 (cento e trinta e cinco milhões dezessete mil duzentos e noventa e seis reais) .
Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL


